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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ 
 
 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2024 

           UASG 985837  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ-RJ 

 

 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS CONFORME QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE TERMO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

 
 
 

FB TRANSPORTE E TURISMO LTDA (LIDERANÇA 
TURISMO) ,  pessoa jur íd ica de direito pr ivado, com sede na  Estrada São 
Domingos Savio, n° 730, Santa Cruz, Rio de Janeiro /RJ, CEP.:  23.525-033,  
com seus atos constitutivos registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro  JUCERJA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 35.635.653/0001-21, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. FABIO DO NASCIMENTO BERNARDES, 
brasileiro, solteiro, sócio administrativo, inscrito no CPF: 101.821.547-69 ID: 202586475 DIC 
RJ, CNH: 04356346175, DETRAN-RJ, RECORRENTE assinando o presente 
através de seu cert i f icado dig ital ,  vem, respeitosamente, a presença de V. 
Sa. com fulcro no ar t igo 109, inciso I ,  alínea a),  da Lei Federal nº 8.666/93,  
interpor  o presente  

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
Em face da decisão desta que Habi l itou a empresa BAN CAR DE IGUAÇU 
VEÍCULOS LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 00.082.648/0001-54, 
habili tadas para os i tens 1 e 2.   
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I .  DA TEMPESTIVIDADE 

 

Regulamenta a Lei 10520/02, em seu Inciso XVII do Art. 11. 

 

XVII  a manifestação da intenção de interpor recurso será feita 
no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias 
úteis; 

 
 

 Tendo em vista que a sessão pública ocorreu em 08 
de setembro de 2024, é o presente recurso, portanto, na presente data,  
tempestivo.  

 
 

I I . DA SÍNTESE DOS FATOS 
 

 
Foi publ icado pelo Fundo Municipal  de Saúde  de 

I taboraí-RJ, o edital do pregão eletrônico supracitado, onde a recorrente 
atendendo todos os requisitos do mesmo se decidiu pela part ic ipação.  

 
 

Conforme o edita l de lic i tação,  especi f icamente no i tem 13.4.2 . ,  é 
exigido o seguinte documento:  Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas 
praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. Contudo, a empresa BAN CAR DE IGUAÇU VEÍCULOS LTDA,  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 00.082.648/0001-54, não apresentou este 
documento, conforme pode ser verificado na análise dos documentos apresentados.  
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I I I .  DO DIREITO  
 

O artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 estabelece que a 
habilitação deve ser comprovada mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no edital. A ausência de um documento essencial configura a 
inabilitação da empresa. 

Além disso, o princípio da legalidade, consagrado no artigo 37 da 
Constituição Federal, impõe que todas as etapas da licitação sejam 
realizadas em estrita conformidade com o que foi estabelecido no edital, 
garantindo a igualdade de condições entre os concorrentes. 

Art. 30: Afirma que a falta de documentos essenciais à habilitação 
implica a inabilitação do licitante. 

Princípio da Igualdade (Art. 3º da Lei nº 8.666/1993), Esse princípio 
garante que todos os licitantes devem ser tratados de maneira igualitária. 
Habilitar uma empresa que não atendeu às exigências do edital fere essa 
igualdade de condições. 

Diversas decisões de tribunais reforçam a necessidade de 
cumprimento das exigências editalícias: STJ: O Superior Tribunal de Justiça 
já decidiu que a inobservância das condições do edital deve resultar na 
desclassificação do licitante (AgRg no REsp 1.308.303). 
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Princípio da Segurança Jurídica, a inobservância das regras 
estabelecidas no edital pode gerar insegurança e desconfiança no certame, 
prejudicando a transparência e a lisura do processo. 

 
 

V. DA CONCLUSÃO E PEDIDO 
 

    Em face de todo o exposto, requer  que seja reconhecido a 
ausência do documento requer ido e, por consequência, a inabil itação da 
empresa BAN CAR DE IGUAÇU VEÍCULOS LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 00.082.648/0001-54 
 

Que proceda à análise das demais propostas, garantindo a 
regular idade do certame.  

 
Agradeço pela atenção e espero que este recurso seja acolhido, em respeito à 

legislação e ao edital, garantindo a lisura e a concorrência justa no presente certame. 
 
 
Termos em que, 
 
Pede e espera defer imento.  
 

 
Santa Cruz/RJ, 11 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________  
FB TRANSPORTE E TURISMO  LTDA 

CNPJ nº 35.635.653/0001-21 
FABIO DO NASCIMENTO BERNARDES  

SOCIO GERENTE / CPF: 101.821.547-69  





NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005744371 35.635.653/0001-21 Estrada Sao Domingos Savio 730 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 17/10/2023 e arquivado em 17/10/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0093995-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003814390 - 27/11/2019
NIRE: 33.6.0093995-0
FB TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Boleto(s): 

Hash: 7C5957CC-E14E-4EB0-9228-D0B663F71849

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/804797-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

FB TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Código 
do Ato

00-2023/804797-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0093995-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

16/10/2023 09:27:31

JUCERJA
Último arquivamento:

W E TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.6.0093995-0

Boleto(s): 104518985
Hash: 7C5957CC-E14E-4EB0-9228-D0B663F71849

00003814390 - 27/11/2019

0 0 - 2 0 2 3 / 8 0 4 7 9 7 - 0 

Orgão Calculado Pago

Junta 439.00 439.00

DREI 0.00 0.00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

W E TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Renata de Melo Bruzaco

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2133130059

E-mail: milamello0013@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 16/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

16/10/2023

Data


















           

        



 

 











